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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 104/2O24FOR.PMSS
REF.: DTSPENSA DE L\C\TAçÃO No 37/2O24PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MTTNICíPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA RENATA RODRIGUES DE SOUA.

t- ?)NTRATANIES: O MUNTCíP\O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF soô o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RENATA RODRIGUES DE SOUA, inscrito no CNPJ
sob o n" 12.824.632/0001-59, com sede na Praça Jutahy Magalhães,204, Centro. SouÍo Soares-3A,, CEP:
46.990-000.

tl- REPRESENIÁNIES; Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPATO
CARDOSO, brasileiro, portador do RG n.o 746013930/SSP-BA SSPIBA e CPF n.o 916.397.195-04, residente e
domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, a
Sr. RENATA RODRIGUES DE SOUZA, poftador do RG no 11.306.72í90 e CPF 038.381.645-98.

til - DA AUTORIZAçÃO DA DISPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de
Dispensa de Licitação no 372024PMSSD[ de rnÍeresse da Secretaria Municipal de Administração Geral, que

faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.133/2021, com base no caput do ad.72 e art. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de empresa para aquisição de Pães, a fim de atender as necesstdades da

Secretaria Municipal de Administração Geral do município de Soufo Soares e proposta vencedora na Dispensa

no 37/2024PMSSDI;

ITEM DESCRTÇAO QNT
VL

gp5[p19r,
VALOR

rr,: ,rt; '1,116a-t.

1

PÃO TIPO HOT DoG: lngredientes: farinha de trigo,
fermento biológico, água, açúcar e sal. As
características gerais do produto deverâo atender a
legislação sanitária vigente, sem sinais de mofo, ter
aspecto, cor, sabor, cheiro e textura característicos de
produto novo. Embalagem: transparente, incolor,
resistente. Deverão ter validade mÍnima 03 (três) dias.

UND 24.000 R$ 0,76 R$ 18.240,00

2

PÃO FRACÊS: lngredientes: farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal; pesando 50 gramas. As
características gerais do produto deverão atender a
legislaçâo sanitária vigente; sem sinais de mofo; ter
aspecto, cor, sabor, cheiro e textura característicos do
produto novo. Embalagem: transparente, incolor,
resistente.

UND 10.000 R$ 0,68 R$ 6.800,00

3

ttllNtFÃO FF{ACÊS: lngredientes: farinha de trigo,
fermento biológico, água e sal; pesando 30 gramas. As
características gerais do produto deverão atender a
legislação sanitária vigente; sem sinais de mofo; ter
aspecto, cor, sabor, cheiro e textura caracterÍsticos do
produto novo. Embalagem: ttalsparente, incolor,

UND 6.000 R$ 0,53 R$ 3.180,00

UND
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resistente.

cLAusuLA SEGUNDA- DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultanÍes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruando as normas e exigências consfanfes do Processo de
Dispensa de Licitação no 372024PMSSDI, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
re g u I a ri z ação necessáras,'
lll Atender com prontidão as reclamaçôes por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultanÍes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumldos coln a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseryadas no
cu mprimento desfe Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA _ DA ENTREGNFORNECIMENTO

3.1 O fornecedor deverá entregar de acordo com o ofeftado em sua proposta e em absoluta conformidade com
as exigências contidas no Termo de Referência, bem como em obediência a relação de rota de entrega.

3.2. As quantidades e datas a serem entregues serão determinadas pela nutricionista responsável através de

cronogramas:

3.3. Ás entregas dos páes deverão ser realizadas nas esco/a s conforme as rofas abaixo;

3.4. A produção do pão deve ser sempre feita no dia da entrega;

3.5. Deverão ser entregues em carros em condições higiênicas de acordo com os normativos da Anvisa.

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do contrato é de R$ 29.760,00 (Vinte e nove milsetecenÍos e sessenfa reais).

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socrars, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4

PÃo DE QUEIJO ASSADo: A base de polvilho doce ou
azedo e queijo, náo devem estar murchos e nem com
aspecto envelhecido, devendo ser produzidos no dia da
entrega. deverá ser acondicionado em embalagens
limpas e devidamente fechadas.

UND 2.000 R$ 0,77 R$ 1.540,00

R§ 29.760,00TOTAL
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4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia corn suas
obrigações para com o slsfema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

s - Do PREçO E DO REAJUSTE;

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposÍo no Art. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021.

CLAUSTJLA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as parfes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

}LALJSU LA SÉT\M A- RECURSO ORçAM ENTARIO,

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENtÁnln: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTE:1500

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8. í - Nos termos do aft. 1 55 e I 56 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as segurnÍes penalidades:

Att. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segurnfes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosfo de 2013.

Aft. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lel as
seguintes sançÕes:

I - advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2" Á sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3'Á sanção prevista no inciso ll do caput deste aftigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuú desfe aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do ad. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos lncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste aftigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enfes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
PrincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLATJSULA NONA. DA RESCISÁO CONTRATIJAL

9.1 - A resclsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos rnclsos art. 138 da LeiFederal no 14.133/21.

àLAUSULA DÉC\MA - DA PUBL\CAçAO

10.1. Dentro do prazo legat estiputado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficialdo municÍpio.

àLAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA F\SCAL\AçAO

A execução deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anios, matrÍcula de n.o 3395, cuio
objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP N" 455 e 456, de

25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade
do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, poftador da Matrícula de n.o 571,

para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipat de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27

de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quesfÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

tida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 23 de Julho de 2024.

LUIZ CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

CNPJ: 12.824.63210001 -59
CONTRATADA

2
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃo

Dispensa de Licitação N" 371202tlPMSSDl
Contratantê: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para aquisiçáo de Pães, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administraçáo Geral do município de Souto Soares.
Proponente/Homologado: RENATA RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob o n" '12.824.632/000í-59,
com sede na Praça Jutahy Magalháes, 204, Centro, Souto Soares-BA, CEP:46.990-000.
Valor Global: R$ 29.760,00 (Vinte e nove mil setecêntos e sessenta reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
Periodo de Vigência: 2310712024 a 3111212024.
Data Homologação: 23 de Julho de 2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento No'104/202'IFOR.PMSS
Contrâtante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
GNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objêto: Contrataçâo de empresa para aquisição de Pães, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administraçáo Geral do município de Souto Soares.
Proponente/Homologado: RENATA RODRIGUES OE SOUZA, inscrito no CNPJ sob o n" 12.824.632/0001-59,
com sede na Praça Jutahy Magalhães, 204, Centro, Souto Soares-BA,, CEP:46.990-000.
Valor Global: R$ 29.760,00 (Vinte e nove mil setecentos e sessenta reais).
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
PROJETO, ATIVIDADE: 2008 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administraçáo Geral.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Materiâl de Consumo
FONTE:1500
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